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ASSUNTO: Requerimento n.º 590/XII (PS)  De como a VCDuarte, Lda., se tornou 

especialista em transportes marítimos dos Açores pela mão do Governo Regional

apresentado pelos Senhores Deputados José Ávila, Carlos Silva e Tiago Branco, do 

Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados José Ávila, Carlos Silva e Tiago Branco, do Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1 - No âmbito do procedimento de aquisição de serviços para «Aquisição de serviços para 

a elaboração de estudo de transporte marítimo de passageiros na Região Autónoma dos 

Açores», quem propôs que se promovesse o convite às empresas Trenmo - Engenharia 

S.A., VCDuarte, Lda, TIS PT - Consultores em Transportes, Inovação e Sistemas, SA e 

Fundo de Maneio - Consultoria, Recursos Humanos e Investimentos, Lda., e qual a 

fundamentação para essa escolha? 

Como resulta claro da publicação em Portal Base (e bem assim em todas as demais peças do 

procedimento), está em causa um Concurso Público, nos termos do que dispõe a alínea b) do 

artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro (adiante 

RJCPRAA), conforme informação em anexo (ANEXO I). 

Assim, este tipo de procedimento é publicitado no Diário da República, através de anúncio (n.º 

1 do artigo 130.º do Código dos Contratos Públicos, doravante CCP) e no Jornal Oficial da 

Região Autónoma dos Açores, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 27.º do RJCPRAA, razão 

E/974/2023 Proc.º 054.02.00/132/XII 18/04/2023  
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pela qual não houve lugar a convite, sendo o procedimento de livre acesso a todos aqueles que 

reúnam os requisitos legais para a execução do objeto contratual, amplamente publicitado, 

transparente e concorrencial. 

Atendendo ao valor do contrato, parâmetro essencial para a escolha do procedimento a adotar, 

montante, nos termos daquilo que dispõe o artigo 17.º do RJCPRAA. Importa referir que o 

órgão competente para a decisão de contratar (Diretor Regional da Mobilidade, nos termos do 

previsto no n.º 1 do artigo 36.º do CCP e na alínea c) do n.º 2 do artigo 30.º do ORAA para 

2022) poderia lançar mão de um procedimento pré-contratual de ajuste direto e convidar apenas 

uma entidade. Não o fez, optando antes por alargar ao máximo o leque de potenciais 

concorrentes, promovendo a concorrência além daquilo que seria legalmente exigível. 

Pelo que acima se expôs, importa referir que a decisão de concorrer ao procedimento pré-

contratual melhor identificado em epígrafe terá sido das próprias entidades concorrentes, pelo 

não terá cabido a ninguém a propositura da promoção do convite a essas entidades e, 

consequentemente, nenhuma fundamentação existirá.  

Ainda assim, junta-se em anexo os anúncios publicados em Diário da República (ANEXO II) 

e em Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores (ANEXO III). 

 

2 - A escolha foi do conhecimento da Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas ou do respetivo Gabinete? Em caso afirmativo, solicitam-se cópias dessas 

comunicações. 

Vide resposta ao ponto anterior. 

 

3 - Cópia da informação e do despacho que fundamentam a abertura do procedimento de 

aquisição de serviços referido no n.º 1. 

Em anexo junta-se a Informação de Abertura (ANEXO IV), bem como o despacho de 

autorização de abertura exarado através do Sistema de Gestão Correspondência (ANEXO IV-

A). 

 

4 - Cópia dos convites realizados no âmbito do procedimento suprarreferido. 

Vide resposta ao ponto 1. 
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5 - Cópia das respostas das entidades convidadas referidas no ponto anterior e das suas 

eventuais propostas. 

Como já foi atrás referido, por ter sido adotado um procedimento de concurso público, não 

 

Relativamente às propostas apresentadas pelos concorrentes, disponibilizam-se as mesmas, 

conforme solicitado, em ficheiros.ZIP, como ANEXOS V a IX (foram expurgados os dados 

pessoais dos intervenientes). 

 

6 - Cópia do relatório do júri e do despacho de homologação. 

Em anexo junta-se o Relatório Final do Júri (ANEXO X). 

homologações técnicas nacionais

homologações técnicas europeias -se estarem V.  Exas. a referir-se ao despacho de 

adjudicação, que se disponibiliza igualmente (ANEXO XI). 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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